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CoNIRATO l{. 02t2023 _ FüAS

CONIRATO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
OUE ENTRE SI FIRI.IAM O FUNDO MUNICIPAT DE
ASSISTÊNCÁ SOCIAI OE CUM8E, E A AT

COiISU LIORIA LTDÀ

O FUNoO tlUNlClPAt DE ASssÉtaCtA SOCTAL oE CU SE - SERctpE, pe6se juÍídica de diíe o púbtho
siluado na Rua Anísb cârdoso de oiveire ín - cento de ôUMBE - cEp: 49.660{oc ceflro de cuMEE -
seÍgipê. inscÍib no CNPJ. N" í4.s15.834m00144. adiantê d€nominado cot{TRATA TE, nesb aro
r€9ÍBsêntâdo poÍ sua sêüetâda â sf. DÉBoÍtA DE o{-tvEtM sANros, brasiloirê, casadâ, ruiof, rêsidonts e
domiciliada nesla cidarle. e a AT cot{suLTof,lA LmA, doíavante d€noÍninâda cotfiRATAoÀ rcpÍesenleoa
pela sua 0iÍBlora, GRACE KETLY SoARES I-EITE ANDREZZA, brasitsrÍa. casada, advogada, insoita na
OAB/SP sob o n' 245139, devirdneflte autq,zado pelo Cont"ato Social da ATEC, com EsotO,io a nua

9r1p§, n" 942, Centro, Arecaju/SE, CNpJ n. 07.795.793/0001-21, ÍeuniÍsl}sê pará cetsbrer o pÍesênte
contÍato. coníoÍme píocesso de ln rigibilidad. f wüzoz3, Í86 teÍÍrG ths oáusulas e cànoçoes
5e9uÍrtes:

CúUSUTA PRIIEIRA - Do oUEIo

o. pÍêsenle @ntrah rem poÍ obtob a pREsTAso DE sERvtÇos DE ASSESsoRtA E CoNSULTORIA
TECNICA ESPECIALIZ{DA RELACIONADA A CONTABILIDADE PÚBLrcA PARA O FUNOO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCtAt acordo com detathamenb aba o:

í ) ExêorÊo de seÍlttço§ coílEbeis, assim como assessoÍia e consültoíb Íshcinadas à cootabililade
Elblica (Lei Fêderal no 4.3ã)/&t e normas comphmêntares);

2) apoio rh loco â êqipe inlema do óÍ!60 nas atividados dê íecàâÍn€nto do Ínoümonto Ínonsal:
3) processaÍnefito e registÍo con6bil da Ínovimêntâ§áo orçâÍnenláÍia e frnarrceira êncaminha(h peb

óígão:
4) daboiaÉo de bâlencetes mensais;
5) assessoíia ÍD enüo das inÍomaçôes paÍa o Tíifuml de Conhs do Esbdo de SeBipê por Íneb do

SÂGRES:
6) a66essoÍia na êlaboÍaÉo dê esü.do de impâcto oÍçamenlâÍio ê financêim decoÍÍsnte do aurnênh da

follE de pegaírento;

7) acoínpanhamênlo de pmcessos iunb ao TÍihrnal de Conlas do Es* de SeÍgipe, na ehboÉÉo de
DeÍe6a Âdmhislrdtiva nos tenms do RegiÍnento lntemo do TcE, desde que, relacionados ao obieto
da nossa pÍeslaçâo de sêívipsi

8) acoÍnpanhamenlo da t-amitaÉo dos pÍocê§6 do Ôrgão junto ao Tribunal de Conbs do EsEdo ce
Sergipe;

9) co0sultoÍia 6m LicitaÉes e ContÍetos Administrelivos;
10) assassoria na elabora@o dê minulas do conlratos, desde que, ÍElacionados ao obleto dâ no6sâ

pÍestaÉo de sêÍviços;
1 1) elaDoraÉo ds píest8Éo de contâs Gefal do FuíÉo Municipal d6 AssislgEia social.
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CIÁUSUIA SBGUI{DA - DO PRECO

::^:lgT** *: gF pÍeüslos ne di,srta pÍiÍneira, obÍiga€â o FUNDo e pagaí ao contrarado a

PTH-!.jI 1.ry,66 
(hgsmrl qunhenho e mvota e oito reaisi sessenu e seis ceritaws) Ínensais.

Lom 0 velor Tolel & Rt {3.í83,92 (qu.Ítntl c tts mll csnb o oibob c tüs,..i! 0 oovônl, ê doi!
canbvos).

lt-tgtg T-lt - Além do vakr eiífta, a Contabda fani jus a 01 (um) hoípráÍio a&ionat no valoÍ de R$
3598,66 (t'És Íml quinhento. e novenla e oib ,eais e s"ssenu e úii drü*i ú" o *r,ço descÍ o m em
11 citsdo na Clársule primite.

@g4+lq&_G!Qg+ COXnATADO de RE {6.782,St ($annt r r.b m[ serêccrüos êoreni. e ods tittl ê cln$r.ítta c olb cütryosl,

Prrágnío Tmcho - O vdoÍ coídaote rcsta dáusrÍa podorá ser reâiustado, apos o prazo coÍshnE nadáusle terceira, mêdiantê acoíúo híÍd eí{re as pa,bs, com basê no fÉ _À Od p.rlooo.

PaÉgrato Qüerb ' 0 pagiâÍEnto será efetuâdo atê o 1tr (décimo) dia do mês c,bsequentê ao vencimento.

cúusuLATERctrR -oo pR^zo

Este co.Fâh têm vigêncb a pâíir da deb de §ua as§i,letuG ê téímim em 31 dê dêzembo de 2023, podeodo,
a critério das parbs, ser proÍÍogado nos terÍms da Lei n" g.666193.

CúUSUTA oUARTA- oA DoTAcÂo oncAxErTÁruA

A &spe§a p,vista na cráusula sêgunda coÍrêÉ poí conh d8 §egüinte dotâ@. condántê do oíçarÍEnto para
o coíIents ererclcio linâncÊlo (2023):

3000í - Fundo Íúunicipal do Arsirtincir Sociat
08.í22.0006.2093 . anut€nção do Fundo unlctpalde Asslrtlocla Soclal
3390.35.00 - Scrviço dc Consulbrir
FR í 5000000

cúusutA QUII{TA - DAs oBRIGAcÓEs OACoI{ÍRATATITE

Sáo oàÍlgaçôe3 da Corffiantê:

l) GeíaÉo dos inbms do SAGRES ma o Tdbund óe cmras do Eíado e seu encamhhamento ao rebido
óÍgà0.
ll) colocar à drsposi@ da c,oorratada, eÉ o dia 'r0 do íÉs subsôqusírte, todos os ereín€ntos nêcêssiârios e
bom @enpeni. dos servrços ora conbet4os, dewúo toda e àuáh;doqrmen,Éo seí ent €gue, emsêguflda üe, mêdantê TERlro DE ENTREGÀ onde e§eiam devidameniJ aefrr|eom os aocÍnênros.
lll) cobcar, í6 prâzos â seÍem definihs peh contatdá, as doarment o"iãà iru*6". necessáÍias aexec.uÉo óa traboraçâo da pÍeslaÉo de Contas (Balanço Geral);
IV) A Cooratants não sê ÍBsponsaàilizará oeloi encárgos ám o pessoat udizado p€le Conbatâ&. mdesenyolviÍrEnlo de suas alividades.

!ri. «bs d? Àlor...r. 7: -Ccnúo-Cümbt SE - CEp 19
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V) D(itrlização de doorrÉntos, quando nec8ssáÍios à exeqtÉo dos serviços obieto dêste conüalo;
Vl) Encaminhar à AIEC, toda e qualquer dooimenb@ em segunda vb
vll) Na-Íorma do qus dispoo o aÍt€o 67 oa Lei no. ti.66otg3 &signar sêÍvi,oí pard ecompanhaÍ € fscarzar a
execuÉo do presente Contrelo.

À ÍiscalEaÉo como€te, ente outras auiôuiÉes, veÍificar â confoímidadê da exe61,ção do Conlrato com as
nomes êspecificadas, se os pÍocedimenhs sáo edequa&§ para gamnlir a qualktaie desgada. A açáo Oa
fiscalização nâo exonera a Cont'atada de $as rosponsabliJades oãfaUais.

PaÉgnlo Prlmotro: Fk€ desgnado o Sf JOSÉ ADRIÂI,IO SANTOS FEIÍOSA inscÍito no CFp sob o no
010.419.68t82, coÍÍro Fiscal d€ste coofâb, ê coÍÍF Gestord a Sra. DEBOR.A OE OLIVEIRA SANTOS,
Pode(a) & C.P.F. sob. o no 055.668.1 Sõ-93, para acoíp€nhaí e ttscâtizaI a exeo4ào do Contrato,
anobndo em regisrro póprb bdas as ocryÉncias Íebcionadâs com a sua exeo.@ e dehÍminando o que íoÍ
necessíiíio à regulaíizâção das hlhôs o{ deíEitos obs€Ívados.

ParágnÍo sagundo: caso a contralanle, nâo cumpra o disposto nos rncisos ll e lll. ÍcaÍá a conlratada isentá
de quaisquer regonsabi$dades pelo não cumprimento dos prazos deteÍminad6 pelos úgãos dê liscalizaÉo
de coot ole extÊíno.

CúUSULA SEfiA - DA§ OBRIGACOES DA COilTRATADA

São obÍigaçôos de ContÍâtada:

l) CoínpaÍec€Í ao Fundo Municirl de ASS§TÊNCn SOC|AI e SêcÍstaria, quando n€csssáÍio, a lim de
oÍíenter r7, bco os sêÍviços dêcorent€s do pí€s€nte CONTRATO.
ll) Manter durante a axecuÉo do dúab. todas as obíigaFes por ele asslIniras na pílposh.
lll) Exefl,hí os sêMços eleÍrcadG ne Cláusuh Prmeiia, e SeguÍda s l0 nos ilêrs l. ll e lll, s 20 item l, do
pÍes8nb coofab.
lV) EíeliyaÍ as de§gesas om mabrial de expediente e impressos n€essrárix à ehboraÉo e erêql@ dos
seÍviços coíruatados.

PôÍágnío Único: A coílbatada não ficará rcsprtsáyel por:

a) GueÍda de qualqreí doarÍnefltrÉo em vie oÍiginaldo ÔÍgão;

b) Envb dê presh@s de conhs eJou nrormações de íecuÍsos de coovênios e/ou progranes, por
melo doofiênbl oo elsüôflico, aos Ogâos competefltes,

CúUSULA _ DA RESCISÁO E OA CúUSULA PENAL

0 inadiídeínento de qualquer das dá:srlas do pÍessnE conlÍato, é motivo iuslo paÍâ a rescbâo do mesmo.

PerágreÍo PÍimeim - c8o a contratefllê doke de cumpÍiÍ suas obÍigaÉês no tocente ao envb dâs
inÍornu@s prevrstas na cláusulâ sJinla, item ll, por peÍiodo supenor a lrês Íneses, lamlÉm ensejará rescisão
conhâfua1.

. Gic( d! trloft{.r. 7: - CÉniío - Cumht SE - CEP: .19.ó60-UXt q &Ruí i\Ír.i
Tcl t79) Jlül-l :.lJ -CNPJ-14.5 I5-$ll 00{ l-l.l
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMEE

FUNDO TUNEIPAL DE ASS§TÊNCN SOCIAL

Parágnlo Srgurdo - A de§slência iqusüficáda poÍ qualquer das paÍtes na execuÊ do pÍesente pacto

implicaÉ o pagaÍrEnb de valor esüpulado em 20% (vítt6 poí cenlo) do valor contrâtado. cievidamente
coírEido. mais as degesas que por acáso se Íaçâm necessadas para sua cobrança.

cúusurÂ oTAvA - oA REsctsÃo UNI-ATERÂL

Pode o Fundo resciúiÍ unilateralÍrante o píêsente tenno, se oconer alguma das hipóleses pÍevlshs no Aít 79.
l, da Lei n' 8.666193, sem quo caôa qualquêÍ l,po & indonizaÉo parâ a Coílfabda.

cúusuLA NoilA - DA vtHcut-acÀo
O pres€nte pacto viÍEla-se em sra plenilude ao6 tefinos da pmposh oíeÍecira pda Conlretada, bem coíno ac
Pocesso Administíaliw de lnoxigiblibd€ de ticitaÉo, rêalizado pelo Fundo, com base no aít. 25, inciso ll, em
haÍÍrEniâ @Ín o aít. 13, irrcFo lll, todos da Lei n" 8.66ô/9), e suas alleraçÕes.

CúUSULA DÉcilA - D^ LEGIsLAcÂo

o píesente conFato está sêodo lavrddo nos teÍrÍDs ú Lei n" 8.666193, com as elleíaçoes eristentes até a
pÍesents dala, e será íegido pêlos pÍiripios noÍteadoíes do DiÍeilo Adminislrdlivo e Constjtucjonal.

CúUSULA oÉCTA.PRIIEIRÂ - DA FoiTE Dos REcuRso§

A despesâ píovistâ na c]áusrJlâ seguíúa, coÍr€rá poÍ coote dê íecursos prúSios.

CúUSULÂ oÉCÜ{A§EGUNDÂ - oo FoRo
Ftca ehito o ío,o do munrclpio de Nossa Sênhora das Doíes, Estâdo de Se{ipe, com exdusào de

quahuer drtÍo. por mais prMlegiado que sep, para diÍimiÍ quaisqueÍ dúvilas suqftas nâ execução do
píesente Cqrffio.
E. ass m, poÍ se achaÍeín justos e conüelados, assinâm o pÍ€s€nts instruíEnro paÍticuláÍ de contrêto em 02
(áras) ybs de ipal hu e pan um único e so eteito. iunramente com as te§teÍunhas abaixo, a fim de qu€
possa suÍliÍ os eh os h€ais.

CUMBE(SE), 02 da ianeiro de 2023.

Çilht*aB^fu*usa,foffii, CUMBE

GRACE KELTY SOARES LEIIE ANDREZA
COTÍRÂTADA

DÉBoRA DE oLIVEIRA SANToS
COiIIRÂTAliIT
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